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( X )

(    )

( X )

( X )

(    )

UASG Nº do Pregão

inc. III - Sites de Amplo 
Domínio

 R$        176,42 

Inc. I - Painel de preços 
Ministério da Economia

mediana de vários pregões  R$        123,37 

Inc. IV - Fornecedores 13.677.804/0001-71  R$        117,00 

inc. III - Sites de Amplo 
Domínio

 R$        185,75 

Inc. I - Painel de preços 
Ministério da Economia

mediana de vários pregões  R$        126,42 

Inc. IV - Fornecedores 13.677.804/0001-71  R$          90,00 

 R$          2.835,00 

( X ) SIM (   ) NÃO ( X ) SIM (   ) NÃO

( X ) SIM (   ) NÃO

( X ) SIM (   ) NÃO 3.3.2. a) ( X ) SIM (   ) NÃO

( X ) SIM (   ) NÃO 3.3.2. b) ( X ) SIM (   ) NÃO

( X ) SIM (   ) NÃO 3.3.2. c) ( X ) SIM (   ) NÃO

( X ) SIM (   ) NÃO 3.3.2. d) ( X ) SIM (   ) NÃO

( X ) SIM (   ) NÃO ( X ) SIM (   ) NÃO

( X ) SIM (   ) NÃO

( X ) SIM (   ) NÃO

 (    ) Média

 ( X ) Mediana

 (    ) Menor dos valores obtidos na pesquisa de preços

 (    ) Outros critérios*

 R$           90,00  R$      2.250,00 2
Esfigmomanômetro - Tamanho 

Adulto
unid 25  R$  134,06  R$  167,57  R$  100,54  R$ 126,42 SIM

 4 - MÉTODO MATEMÁTICO APLICADO PARA A DEFINIÇÃO DO VALOR ESTIMADO

4.1 - Para composição do preço estimado qual foi a metodologia utilizada? 4.2 - Descreva abaixo qual foi o outro critério utilizado (somente se não foi utilizado a média, mediana ou o menor valor)

* Obs. Caso seja utilizado outro critério para obtenção de valores, diferentes dos 3 primeiros, competirá ao responsável pela elaboração justificar a adoção de tal medida e a autoridade competente aprovar tal 
iniciativa.

 5 - JUSTIFICATIVA PARA A METODOLOGIA UTILIZADA, EM ESPECIAL PARA A DESCONSIDERAÇÃO DE VALORES INEXEQUÍVEIS, INCONSISTENTES E EXCESSIVAMENTE ELEVADOS, SE APLICÁVEL

Para a formação do preço estimado da presente contratação, foi realizada pesquisa de preços em múltiplas fontes, em conformidade com a Lei nº 14.133/2021 e com a Instrução Normativa SEGES/ME nº 65/2021. Nesse sentido, a coleta 
contemplou: (i) consulta ao Painel de Preços do Governo Federal; (ii) pesquisa em sítios eletrônicos especializados e de domínio amplo; e (iii) consulta direta a fornecedores, com vistas à ampliação da base comparativa e à obtenção de valores 
atualizados de mercado.
Após a consolidação dos dados, procedeu-se à análise crítica dos preços coletados, conforme orienta o art. 6º, §§ 3º e 4º, da IN nº 65/2021. Verificou-se a existência de variações entre os valores obtidos, indicando dispersão nos preços 
praticados no mercado.
Diante desse cenário, entendeu-se que a adoção da média simples ou do menor preço poderia comprometer a representatividade da estimativa, seja por influência de valores excessivamente baixos (potencialmente inexequíveis) ou elevados. 
Assim, optou-se pela utilização da mediana (coluna destacada em amarelo) como parâmetro de referência, por se tratar de medida estatística mais robusta, menos sensível a extremos e mais adequada para refletir o comportamento central do 
mercado.
A utilização da mediana assegura maior confiabilidade à estimativa de preços, alinhando-se às boas práticas de governança nas contratações públicas e aos princípios da economicidade, eficiência e razoabilidade previstos na Lei nº 14.133/2021, 
além de conferir maior segurança à seleção da proposta mais vantajosa para a Administração.

3.3 - Caso a pesquisa de preços tenha sido realizada junto a fornecedores foram observados:

3.3.1 - Foi dado prazo de resposta ao fornecedor/prestador de serviço compatível com a complexidade do objeto a 
ser licitado?

3.3.2 - Foi enviado e-mail ao fornecedor/prestador de serviço com o objetivo de obter propostas formais, contendo:

Descrição do objeto, valor unitário e total;

3.2.2 - Prazos de entrega?         

3.2.3 - Formas de entrega (com frete incluso ou não)?    

3.2.1 - Quantidades pretendidas?

3.2.4 - Unidade de medida e forma de comercialização? Número do CPF ou do CNPJ do proponente;

3.2.5 - Localidade da instituição compradora? (principalmente no caso de caronas) Endereço e telefone de contato

 (   )
Para fins de comprovação de uma análise crítica da contratação, declaramos que as cotações de preços utilizadas para preenchimento desta planilha possuem valores de acordo com os praticados no mercado, declaramos ainda 
que foram desconsiderados desta cotação valores inexequíveis ou excessivamente elevados.

 R$ 123,37 SIM  R$         117,00 

Data de confecção desta planilha

15/04/2026

3.2.7 - Garantias exigidas que possam onerar a contratação pretendida
3.3.3 - Foi anexado ao processo de contratação o registro formal (e-mail) da relação de fornecedores que foram 
consultados e não enviaram propostas como resposta à solicitação:

3.3.4 - O Fornecedor/prestador de serviço foi informado que a forma de pagamento ocorrerá através de nota de 
empenho em depósito em conta bancária?

3.3.5 - O Fornecedor/prestador de serviço foi informado que a UnB só poderá contrata-lo caso esteja em dia com 
suas obrigações fiscais e trabalhistas?

TERMO DE RESPONSABILIDADE SOBRE O LEVANTAMENTO DE INFORMAÇÕES DAS PESQUISAS DE PREÇO

3.2.6 - Instalação e montagem do bem ou execução do serviço Data de emissão da proposta

CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA A PROPOSTA

3.2 - Quando da realização da pesquisa de preços foi considerado variáveis correlacionadas, tais como:

 R$        585,00 1
Esfigmomanômetro - Tamanho 

Adulto Obeso
unid 5  R$  138,93  R$  173,66  R$  104,20 

1 - DADOS DO PROCESSO:

Unidade(s) Requisitante(s) da Contratação: FEF

Agente(s) responsável(is) pelas cotações: Wanderson Ferreira de Souza

1353231Matrícula UnB:

2 - CARACTERIZAÇÃO DAS FONTES CONSULTADAS

2.2 - Caso não tenha sido usado a ferramenta Painel de Preços do Ministério da Economia ou a pesquisa em outros entes federativos, justifique os motivos que impediram a utilização:

Inc. II - Outros entes Federativos (Ex: Estados / Municípios / Sistema "S", etc...)

Inc. III - Mídia especializada / Sites de Amplo Domínio

Inc. V - Pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas

Inc. IV - Pesquisa direta junto a Fornecedores

NUP do SEI: 23106.025399/2026-04

2.1 - Foram utilizados para fins de composição da pesquisa as seguintes fontes:

Inc. I - Painel de Preços Ministério da Economia 

3 - SÉRIE DE PREÇOS COLETADOS (PLANILHA DE CÁLCULO DO PREÇO DE REFERÊNCIA DA LICITAÇÃO)

 Valor unitário de 
referência 

 Valor total

Utilizar esse campo somente quando a pesquisa for 
realizada por meio do painel de preços do Ministério da 

Economia
 Preço  Média

 Média 
+25%

 Média -
25%

 Mediana

 Existem 
valores 

pesquisados 
fora da variação 

estabelecida?

Item Descrição Unid  Qtde

ESCOLHA a fonte de 
pesquisa conforme art. 5º da 

IN 65/2021 (CONFORME 
SUB TÓPICO 2.1)

CNPJ/CPF do 

fornecedor/prestador do 

serviço
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Para a formação do preço estimado da presente contratação, foi realizada pesquisa de preços em múltiplas fontes, em conformidade com a Lei nº 14.133/2021 e com a Instrução Normativa SEGES/ME nº 65/2021. Nesse sentido, a coleta 
contemplou: (i) consulta ao Painel de Preços do Governo Federal; (ii) pesquisa em sítios eletrônicos especializados e de domínio amplo; e (iii) consulta direta a fornecedores, com vistas à ampliação da base comparativa e à obtenção de valores 
atualizados de mercado.
Após a consolidação dos dados, procedeu-se à análise crítica dos preços coletados, conforme orienta o art. 6º, §§ 3º e 4º, da IN nº 65/2021. Verificou-se a existência de variações entre os valores obtidos, indicando dispersão nos preços 
praticados no mercado.
Diante desse cenário, entendeu-se que a adoção da média simples ou do menor preço poderia comprometer a representatividade da estimativa, seja por influência de valores excessivamente baixos (potencialmente inexequíveis) ou elevados. 
Assim, optou-se pela utilização da mediana (coluna destacada em amarelo) como parâmetro de referência, por se tratar de medida estatística mais robusta, menos sensível a extremos e mais adequada para refletir o comportamento central do 
mercado.
A utilização da mediana assegura maior confiabilidade à estimativa de preços, alinhando-se às boas práticas de governança nas contratações públicas e aos princípios da economicidade, eficiência e razoabilidade previstos na Lei nº 14.133/2021, 
além de conferir maior segurança à seleção da proposta mais vantajosa para a Administração.


